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DECRETO N.º 50, DE 03 DE JULHO DE 2024 

Dispõe sobre designação de servidor 

para responder interinamente pela 

Controladoria Interna do Município.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o artigo 37, II, da Constituição Federal e o artigo 

22, II da Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA:  

 
Art.1° - DESIGNAR o servidor, JOSÉ BISPO FILHO, Secretário Municipal de 

Governo, Administração e Planejamento, nomeado através do Decreto Individual nº 

001/2021, para responder interinamente pelo Controle Interno do Município do 

Anguera. 

 

Art.2º - Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá o 

designado o direito de acréscimo aos seus vencimentos, continuando o mesmo a 

receber como Secretário Municipal de Governo, Administração e Planejamento.  

 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA-BA, EM 03 DE JULHO DE 

2024. 

 

 

 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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